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ED. Nº 1580/2025–ANO IX      
 

RIO NEGRO-MS, QUARTA-FEIRA 
 

     02 DE ABRIL DE 2025 

 
 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Prefeito Municipal – Henrique Mitsuo Vargas Ezoe 
Vice – Prefeito Municipal – Edson Muniz dos Santos 
Secretário Municipal de Administração – Jucelino Messias de Assis 
Secretária Municipal de Finanças – Evanilde Rodrigues Gonçalves Garcia 
Secretário Municipal de Saúde Pública, Saneamento e Higiene – Eronias Candido de Rezende Neto 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Niceia Maria dos Santos 
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Trabalho – Aldeci de oliveira Silva Gama 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Trânsito e Serviços Urbanos – Robisnei Barbosa de Oliveira 
Secretário Municipal de Planejamento e Turismo – Anderson Gimenez Gonçalves 
Secretário Municipal de Produção e Meio Ambiente – Marcos Roberto Gonçalves 

 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Presidente – Sebastião Evaldo Paes da Silva 
Vice-presidente – Neuza Maria dos Santos 
1º Secretário – Valdir Fischer 
2ª Secretário – Wanderson Cruz do Nascimento 
Vereador – Carlos Eduardo N. Rezende Vilela 
Vereadora – Fabrícia de Oliveira Floriano 
Vereador – Hélio Ferreira de Rezende 
Vereadora – Nair Oliveira Silva 
Vereador – Sebastião Matias Moitinho 

 

www.rionegro.ms.gov.br                                                 Telefone: 067 - 3278-1323                                                         Página 1 de 2 
 

PODER EXECUTIVO 
 

ATOS DO PREFEITO 
 

RESOLUÇÃO/CMAS Nº 016/025 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rio Negro/MS, criado através da Lei nº 331 de 12/12/94, revogada pela Lei nº 614 de 30/12/2008 em reunião 
realizada no dia 01/04/2025, às 08h30min; conforme ata nº 019, nas dependências da sala dos Conselhos, sito a Rua Atualpa Simões, n° 575, Rio Negro/MS, 
e no uso de suas atribuições a que lhes são conferidas. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Criar a Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social, composta pelos conselheiros: Grasiela Simões Souza Santos, Rosilda Fernandes 
Pereira Valadares e Nilzete dos Santos. 
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio Negro-MS, 01 de abril de 2025. 
 
Grasiela Simões Souza Santos  
Presidente do CMAS/RN 

 
RESOLUÇÃO/CMAS Nº 015/025 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rio Negro/MS, criado através da Lei nº 331 de 12/12/94, revogada pela Lei nº 614 de 30/12/2008 em reunião 
realizada no dia 01/04/2025, às 08h30min; conforme ata nº 019, nas dependências da sala dos Conselhos, sito a Rua Atualpa Simões, n° 575, Rio Negro/MS, 
e no uso de suas atribuições a que lhes são conferidas. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Criar a Comissão de Política da Assistência Social, composta pelos conselheiros: Marcos Fernandes dos Santos Pena, Edenir Catarina da Silva e William 
Rodrigues Viana. 
Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio Negro-MS, 01 de abril de 2025. 
 
Grasiela Simões Souza Santos  
Presidente do CMAS/RN 
 

BOLETIM DE LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO N° 022/2025 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - MS 
Contratada: 36.373.327 FRANCIELLE PEREIRA RONDON 
 
Do Objeto: A Contratação de empresa para prestação de serviço de confecção de Ovos de Páscoa em atendimento as Secretarias de Educação e Assistência 
Social do Município de Rio Negro – MS, conforme condições, quantidades e exigências especificadas neste documento, pelo período de 60 (sessenta dias). 
   
Da Base Legal: Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021  e suas alterações posteriores. 
Processo de Administrativo nº026/2025 
Dispensa nº008/2025 
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Valor Total R$ 32.708,50 (Trinta e dois mil, setecentos e oito reais e cinquenta centavos). 
 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
Dotação orçamentária: 
22 - 08.085-08.244.0032.2066-3.3.90.39.99.1500.007000  
61 - 04.040-12.361.0005.2010-3.3.90.39.99.1500.100100 
 
Assinam: 
Pelo Contratante: Henrique Mitsuo Vargas Ezoe – Prefeito Municipal 
Pela Contratada: Francielle Pereira Rondon – Representante Legal 
 
Rio Negro – MS, 31 de Março de 2025. 
 

 
Fabio Silva Assunção 

Agente de contratação 
 

EDITAL Nº. 012/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

CÓDIGO E-SFINGE: F4D01AA7F50519F5E6B4678F30599341879D7534 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE RIO NEGRO-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização de licitação na modalidade acima qualificada, do 
tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos do a Lei Federal nº 14.133 de 2021 e demais especificações 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de cesta básica, visando atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Trabalho, através da Lei nº. 647/2010, 
para doação às famílias carentes e em vulnerabilidade econômica cadastradas no CRAS, com finalidade de suprir as necessidades Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Cidadania e Trabalho pelo período de 12 (doze) meses. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/04/2025 
HORÁRIO: 09:00– HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico https://comprasbr.com.br/.   
 
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, através de download (via 
internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br ,licitacao.rionegro@gmail.com) e 
http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_rio_negro, ou ainda, diretamente no protocolo do setor de Licitação no endereço  Rua 
Mitsuo Ezoe, 575– Centro – Rio Negro – MS – CEP: 79470-000 Fone: (67) 3278-2166. Publique-se. 

 
Rio Negro, MS, 01 de abril de 2025 

 
Cássia Guimaraes Dos Santos 

Pregoeira  
 

EDITAL Nº. 008/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

CÓDIGO E-SFINGE: 4E5266003B92E7AEEE10D89BD915E34EB01DD989 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE RIO NEGRO-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização de licitação na modalidade acima qualificada, do 
tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, nos termos do a Lei Federal nº 14.133 de 2021 e demais especificações 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada em prestação de serviços e produto, funerários com fornecimento de urnas para 
atender pelo período de 12 (doze) meses, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Trabalho, famílias e situação de vulnerabilidade 
social que residem no Município de Rio Negro/MS. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/04/2025 
HORÁRIO: 09:00– HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico https://comprasbr.com.br/.   
 
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, através de download (via 
internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br ,licitacao.rionegro@gmail.com) e 
http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_rio_negro, ou ainda, diretamente no protocolo do setor de Licitação no endereço  Rua 
Mitsuo Ezoe, 575– Centro – Rio Negro – MS – CEP: 79470-000 Fone: (67) 3278-2166. Publique-se. 

 
Rio Negro, MS, 01 de abril de 2025. 

 
Geruza Rocha Santos de Brito 

Pregoeira  
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